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Contribuições 3,6% salário de
contribuição

Servidores e 
Pensionistas Estaduais

OU

Salário de Contribuição:

Subsídio ou a remuneração do cargo,
considerando o vencimento básico acrescido da
função gratificada, dos adicionais e das
vantagens pessoais incorporadas à
remuneração.

Não entram para o salário de contribuição: abono
familiar; abono de permanência; diárias; ajuda de
custo; indenização de transporte; vale-alimentação
ou refeição; jeton; terço de férias; gratificação
natalina; e outras parcelas de caráter eventual ou
indenizatório.

Adidos: devem
ter o desconto

IPE Saúde

Patronal será
100% da

contribuição
do titular



Contribuições O valor é f ixo para o dependente ,  não
havendo qualquer cálculo com

alíquota
Dependentes

Dependente sob condição de invalidez:
equivalente a menor faixa

Troca de faixa etária:
Cobrança cheia no mês subsequente

Não há pagamento de
patronal

Não se aplica aos
Dependentes PAC ou

Dependentes Optantes



Dependentes
Segurado que possua condição
de t itular não poderá ser inscrito
como dependente. Ressalvado
cônjuges estaduais.  Titular de
maior salário.

01

02

Os prazos de carência poderão
ser reduzidos ou dispensados
nas hipóteses de Portabil idade
de Planos.

03

A inclusão ou permanência do
dependente vinculado a mais de

um titular deverá estar vinculada
ao titular de maior base de

contribuição.

Cônjuges e/ou
Companheiros poderão

ser habil itados sob
condição de invalidez



Trava Global

O valor total de
contr ibuições do

titular,  com todos os
dependentes do

Plano Principal,  NÃO
ultrapassará o l imite
de 12% do Salário de

Contribuição do
titular

"Simulador de Contribuições
- Plano Principal"  disponível

no Portal do Segurado.

https://servicos.ipesaude.rs.gov.br/central-servicos/simulador


Reingresso

05/09
até

Como vai ficar Janela

Período Faixa Etária
Contribuição
do servidor

Primeiros 24 meses Menos de 59 anos 5,4%

Primeiros 24 meses 59 anos ou mais 7,2%

A partir do 25º mês Qualquer idade 3,6%

Período
Contribuição
do servidor

Até set/2023 3,1%

A partir de outubro/2023 3,6% ou TRM

ALÍQUOTA DE NOVOS USUÁRIOS!

E contr ibuição de dependentes, se houver.

*Aplica-se TRAVA
GLOBAL (12%) em

todos os casos



Portabilidade de
Planos

O vínculo com o
plano de origem
deve estar ativo

A Portabil idade de Planos é o
aproveitamento dos prazos de

carência cumpridos em outros planos
de saúde ,  tanto os de mercado quanto

os de autogestão, públicos ou
privados.

Deve ter cumprido
permanência mínima de
2 anos ininterruptos no

plano de origem

Estar em dia com as
contribuições do
plano de origem

Exercida
individualmente por

cada usuário

Não se aplica  aos
planos complementares
(PAC) ou suplementares

(PAMES)

Caso o usuário esteja internado,
a portabilidade de carências

somente poderá ser requerida
após a alta da internação.

Dispensa da permanência:

Recém-nascido, filho natural ou adotivo
durante os primeiros 30 dias após o parto, ou

que tenha sido inscrito no plano de origem
como dependente no mesmo prazo a contar do

nascimento ou da adoção



Salário Idade Dependentes Contribuição total Regra aplicada

R$ 3.000 50 3 (cônjuge e 2 filhos menores) R$ 360,00 Trava Global

R$ 7.000 40 0 R$ 252,00 3,6%

R$ 10.000 65 1 (cônjuge) R$ 799,16 3,6% + dependente

R$ 15.000 25 0 R$ 304,50 TRM

R$ 25.000 35 1 (união estável) R$ 513,34 TRM titular e dependente

R$ 30.000 60 0 R$ 1.080,00 3,6%

Simulações

https://abre.ai/simuladorIPESAUDE



Desligamento

Como vai ficar Janela 05/09
até

Sem permanência mínima de 24 meses

Válido para t itular e dependentes

Lembrete:  atual ização
do grupo famil iar !

Prazo l imite para solicitar no ingresso: 
90 dias a part ir  da remuneração

Facultat ivo após cumprimento dos 24 meses
OU
 Mediante  multa de 15% do valor das mensalidades
faltantes para completar 24 meses

Restituição a contar da data do protocolo  de
requerimento



(51) 3288-1524

Djuliana Cappellari
Assessora de Relacionamento com Segurados
djuliana-cappellari@ipesaude.rs.gov.br

V. Setembro/2023

(51) 3288-1550

Cartilha Novos Segurados e Contato

www.ipesaude.rs.gov.br

APP IPE Saúde


